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FUNDO DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA-FAJ - FICHA DE ADESÃO 
Nome: 

Estado Civil: Data de nascimento: 

Nacionalidade: Naturalidade: 

RG: Órgão expedidor: Data de expedição: 

CPF: 

Cônjuge: Data de nascimento: 

Dados residenciais 

Endereço: 

Bairro: Cidade: Uf: 

Cep: Fone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Dados funcionais 

Lotação: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: Uf: 

Cep: Fone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Autorização de desconto 

Valor da taxa de adesão: R$ 229,12 Valor da mensalidade: R$ 57,28 Mês de início: 

Declaro, expressamente, minha adesão ao Fundo de Assistência Jurídica - FAJ, instituído pela ANPR nos termos da 
Resolução nº 001, de 06 de julho de 2004. Autorizo o desconto em folha de pagamento da taxa de adesão, em 
parcela única, no valor de R$ 229,12 (duzentos e vinte e nove reais e doze centavos) e das mensalidades, por prazo 
indeterminado, no valor de R$ 57,28 (cinqüenta e sete reais e vinte e oito centavos), ciente de que o valor da 
mensalidade, correspondente a ¼ (um quarto) da contribuição associativa mensal, poderá ser corrigido na forma do 
parágrafo primeiro do art. 6º do Estatuto da ANPR, sempre que houver reajuste de vencimentos dos membros do 
MPU. 
Data: Assinatura: 

Para uso exclusivo da ANPR: 

Ficha recebida em: ______/______/_________, às _______:_______hs.,      Por:____________________________________    

Assinatura:______________________________________ 

 


